EMENDA MODIFICATIVA Nº 13/2022 

Ao Projeto de Lei nº. 045/2022 – Autor: Legislativo Municipal.


EMENTA: “Altera a Ementa e os artigos 1°, 2°, 3° e 4°, todos do Projeto de Lei 45/2022”.

	          As Vereadoras que a presente subscrevem, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n°. 045/2022: 

“Ementa: Assegura às mulheres em situação de vulnerabilidade social e/ou de baixa renda do município de Guaíra, Estado do Paraná, o recebimento gratuito de absorvente íntimo higiênico, a ser fornecido pelo Poder Público Municipal, e dá outras providências. 

Art. 1º Às mulheres em situação de vulnerabilidade social e/ou de baixa renda é assegurado o recebimento gratuito de absorvente íntimo higiênico, a ser fornecido pelo Município de Guaíra – PR.  

Art. 2º Serão beneficiadas com o fornecimento gratuito as mulheres que estejam em situação de vulnerabilidade social e/ou se enquadrem nos critérios de baixa renda definidos pela legislação específica do município. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 
Art. 4º O local de recebimento, a quantidade a ser fornecida e as demais circunstâncias para concretização do direito previsto nesta Lei serão objeto de regulamentação do Poder Executivo.”
